[bookmark: _Hlk193966237][bookmark: _Hlk193964791]Ata da 3ª (terceira) Reunião de Comissões, composta pelas Comissões de Constituição, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 17 (desessete) dias do mês março de 2026 (dois mil e vinte e seis) às 09:00 (nove) horas, no plenário Wilson Luiz de Sousa,  na Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas e Maria das Vitórias Bezerra Dantas. No início da reunião, a assessora jurídica expôs e esclaresceu cada projeto, e solicitou que os membros da comissão procedessem com a análise dos projetos propostos:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 006/2026 - DE AUTORIA DO EXECUTIVO,  DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO LOCALIZADO DENTRO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 007/2026 - DE AUTORIA BÁRBARA DE MEDEIROS DANTAS, DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO “GALO FOLIA” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 007/2026 – DE AUTORIA DO EDIL JEMMIFRAN DA SILVA DANTAS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA MARILEIDE FREIRE ARAÚJO DE MEDEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026 - DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, APROVA O REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA PARLAMENTO JOVEM NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN. Os projetos foram apreciados e analisados pelos membros das comissões competentes. O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2026 - DE AUTORIA DA MESA DIRETORA, passou por alterações redacionais, as quais  constarão na texto final do referido projeto. E, não havendo inconstitucionalidade ou irregularidades em nenhum dos projetos, todos receberam paracer favorável e unânimes.   O Presidente devolveu os projetos para serem discutidos e votado com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, o senhore presidente da comissão competente encerrarou as dicussões, juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 17 de março de 2026 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros das comissões presentes. 
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